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Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba

PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº2485/2016

REFERÊNCIA: EDITAL Nº 74/2016
PREGÃO Nº 11-61/2016

Objeto: O registro de preços,
pelo prazo de 12 (doze) meses, para
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, EM
CUMPRIMENTO DE AÇÃO JUDICIAL.

HOMOLOGO o procedimento
da presente licitação a proponente
vencedora:

CM HOSPITALAR LTDA
Item 2 - 6 AP, USTEQUINUMABE

45MG/0,5ML FRASCO AMPOLA
SOLUÇÃO INJETÁVEL, Marca -
JANSSEN-CILAG, valor unitário de R$
9.465,90 (nove mil quatrocentos e
sessenta e cinco reais e noventa
centavos) e valor total de R$
56.795,40 (cinquenta e seis mil
setecentos e noventa e cinco reais
e quarenta centavos)

Item 8 - 900 CO, METILFENIDATO
CLORIDRATO, 36 MG, LIBERAÇÃO
CONTROLADA COMPRIMIDO, Marca
- JANSSEN-CILAG, valor unitário de R$
9,79 (nove reais e setenta e nove
centavos) e valor total de R$ 8.811,00
(oito mil oitocentos e onze reais)

HOSP - LOG COM DE PRODUTOS
HOSPITALARES

Item 7 - 1350 CO, CINACALCETE,
30 MG COMPRIMIDO, Marca -
PATHEON INC., valor unitário de R$
18,28 (dezoito reais e vinte e oito
centavos) e valor total de R$
24.678,00 (vinte e quatro mil
seiscentos e setenta e oito reais)

Item 10 - 672 CP, DIMESILATO DE
LISDEXANFETAMINA 50 MG CÁPSULA,
Marca - SHIRE, valor unitário de R$
8,82 (oito reais e oitenta e dois
centavos) e valor total de R$
5.927,04 (cinco mil novecentos e
vinte e sete reais e quatro centavos)

HOSPFAR IND E COM DE PROD
HOSPITALARES

Item 4 - 36 FR, RANIBIZUMABE, 10
MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, C/
SISTEMA DE APLICAÇÃO FRASCO 0,23
ML, Marca - NOVARTIS, valor unitário
de R$ 3.005,72 (três mil cinco reais e
setenta e dois centavos) e valor total
de R$ 108.205,92 ( cento e oito mil
duzentos e cinco reais e noventa e
dois centavos)

Item 5 - 2160 CO, METILFENIDATO
CLORIDRATO, 10 MG COMPRIMIDO,

Marca - NOVARTIS, valor unitário de R$
0,749 (setecentos e quarenta e nove
milésimos de reais) e valor total de R$
1.617,84 (ummil seiscentos e dezessete
reais e oitenta e quatro centavos)

Item 6 - 900 CO, CLORIDRATO DE
METILFENIDATO 20 MG LA -
comprimidos de liberação lenta,
Marca - NOVARTIS, valor unitário de R$
5,095 (cinco reais e noventa e cinco
milésimos de reais) e valor total de R$
4.585,50 (quatro mil quinhentos e
oitenta e cinco reais e cinquenta
centavos)

HUMANA ALIMENTAR -
DISTRIBUIDORA DE MEDI

Item 9 - 28000 CO, AMINOÁCIDOS
ASSOCIADOS COMPRIMIDO

3-metil-2-oxo-valerato de cálcio
(alfa-ceto-análogo da isoleucina) 67
mg, 4-metil-2-oxo-valerato de cálcio
(alfa-ceto-análogo da leucina) 101
mg, 2-oxo-3-fenil-propionato de
cálcio (alfa-ceto-análogo da
fenilalanina) 68 mg, 3-metil-2-oxo-
butirato de cálcio (alfa-ceto-análogo
da valina) 86 mg, 2-hidróxi-4-metil-tio-
butirato de cálcio (alfa-hidróxi-
análogo da metionina) 59 mg,
monoacetato de lisina (lisina 75 mg)
105 mg, treonina 53 mg, triptofana 23
mg, histidina 38 mg, tirosina 30 mg,
teor de nitrogênio / comprimido
revestido: 36 mg, Cálcio / comprimido
revestido:1,25 mmol = 50 mg., Marca
- KETOSTERIL, valor unitário de R$ 4,26
(quatro reais e vinte e seis centavos) e
valor total de R$ 119.280,00 ( cento e
dezenove mil duzentos e oitenta reais)

ONCO PROD DISTRIB DE PRODS
HOSP E ONCOLO

Item 3 - 15 AP, OCTREOTIDA, SAL
ACETATO, 30 MG, PÓ LIÓFILO P/
INJETÁVEL, C/ SISTEMA DE APLICAÇÃO
FRASCO-AMPOLA, Marca - NOVARTIS,
valor unitário de R$ 5.059,81 (cinco mil
cinquenta e nove reais e oitenta e um
centavos) e valor total de R$ 75.897,15
(setenta e cinco mil oitocentos e
noventa e sete reais e quinze centavos)

PROFARMA SPECIALTY S.A
Item 1 - 12 CX, BEVACIZUMABE,

25 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL
FRASCO 4 ML, Marca - ROCHE, valor
unitário de R$ 1.051,70 (um mil
cinquenta e um reais e setenta
centavos) e valor total de R$
12.620,40 (doze mil seiscentos e vinte
reais e quarenta centavos)

À Seção de Licitações para as
medidas de direito, na confor-
midade da legislação pertinente.

Dê-se ciência na forma da lei.
Comunique-se.

Em 27 de junho de 2016

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 2073/2016

REFERÊNCIA: EDITAL Nº 87/2016
PREGÃO Nº 11-73/2016

Objeto: AQUISIÇÃO DE CON-
JUNTO DE COMBATE PARA PICK-UP.

HOMOLOGO o procedimento
da presente licitação a proponente
vencedora:

SOL COM. DISTR. REPRESEN-
TAÇÃO LTDA

Item 1 - 1 CJ, CONJUNTO DE
COMBATE PARA PICK-UPS, com as
seguintes características aproximadas:

Conjunto composto por tanque
flexível de PVC, uma motobomba,
mangueiras de sucção e de
descarga, e lança para descarga
de água com jato sólido ou neblina.

Componentes do conjunto:
Tanque flexível: de cor amarela,

confeccionado em vinil de textura
grossa (PVC) repelente a chamas,
com capacidade para 400 lts e
peso líquido de 8,5 kgs.

Possui bocal de descarga de 1�
com válvula de controle de fluxo,
apresenta perfil baixo e quebra
ondas interno para melhor
distribuição do peso e máxima
estabilidade do veículo.

Dimensões do tanque:
1.300x1.070x430 mm (comprimento
x largura x altura)

Bocal de abastecimento com
110mm, tampa plástica rígida com
cordel de segurança, peneira para
filtragem e borda flutuante para
facilitar o abastecimento.

Apresenta tirantes nas
extremidades para melhor ajuste do
taneue na carroceria da pick-up
antes do abastecimento.

Apresenta reforço para a base
e lateral do tanque, confeccionado
em PVC, de cor preta, com cinta
de poliéster e cordão.

Conjunto motobomda:
Motor: 4 tempos, 1 cilindro,

refrigerado a ar, 163 cilindradas, 5,5
hp, peso líquido: 15 kgs, c/ bomba (39
l/min a 40 bar de pressão), autoes-
corvante, tipo membrana, peso
líquido: 6,6 kgs - com partida elétrica.

Lança de descarga:
Com ponta de 3,5 mm, pressão

máxima 60 bar, comprimento
600mm, peso 1,6 kgs.

Mangueiras:
Mangueira de sucção:

espiralada translúcida, diâmetro
interno 1�, comprimento 03 mts;

Mangueira de descarga: de
PVC com trama de poliester,
diâmetro interno 1/2�, comprimento
30 mts, pressão de trabalho 700 psi.

Conexões rápidas em latão,
recravadas., Marca - GUARANY, valor
unitário de R$ 14.950,00 (quatorze mil
novecentos e cinquenta reais) e
valor total de R$ 14.950,00 (quatorze
mil novecentos e cinquenta reais).

À Seção de Licitações para as
medidas de direito, na confor-
midade da legislação pertinente.

Dê-se ciência na forma da lei.
Comunique-se.

Em 30 de junho de 2016.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 2215/2016

Concorrência Pública nº 04/2016
Edital Licitatório n.º 57/2016

Objeto: Contratação de empresa
para execução de Recomposição
Asfáltica, Execução de passeios e
Barreiras de concreto � Trechos 2, 3 e
7, na Av. Alberto Paladino e Wilma
Schipano Bernardi � Itatiba � SP.

A Comissão Permanente de Lici-
tações, no uso de suas atribuições,
torna público o rol de empresas �Ha-
bilitadas� e �Inabilitadas�, conformeata
de julgamento de �Documentação�
da Concorrência Pública nº 04/2016.

Habilitadas: JOFEGE PAVIMENTA-

LICITAÇÕES

Extrato do Quinto Termo de
AditamentoaoContraton.º 126/2014.
Processo Administrativo n.º03859/
2014. Modalidade: Pregão
(Presencial) n.º040/2014. Contratante:
Prefeitura do Município de Itatiba.
Contratada: Carrantos Serviços de
Vigilância Ltda. Objeto: O presente
instrumento tem por finalidade aditar
o contrato n.º126/2014, na cláusula III,
em virtude de repactuação dos
preços contratuais, nos termos da
Convenção Coletiva de Trabalho
2016/2016 registrada no Ministério
Público do Trabalho e Emprego sob
o número SP 003472/2016, conforme
justificativas encartadas no processo
administrativo n.º03859/2014. Valor
total do Reajuste: R$ 391.761,00
(trezentos e noventa e um mil e
setecentos e sessenta e um reais).
Dotação orçamentária: 3.3.90.37.00,
04.122.0004.2.056, 10.122.0007.2.026,
27.812.0010.2.082, 13.392.0011.2.049,
13.392.0011.2.048, 04.122.0004.2.003,
06.182.0005.2.057, 08.244.0014.2.006,
08.244.0014.2.059, 12.361.0008.2.036,
12.365.0008.2.035, 12.365.0008.2.034.
Assinatura: 27/06/2016.

EXTRATO

ÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA e MWE
PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA

Inabilitadas: Não houve.

Itatiba, 30 de junho de 2016.

Washington Panzarin
Presidente da Comissão
Permanente de Licitações
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EXPEDIENTE
A Imprensa Oficial de Itatiba é uma

publ icação sob a responsabi l idade do
Departamento de Comunicação Social da
Prefeitura do Município de Itatiba.  Circula
às terças, quintas e sábados, podendo
have r  ed i ções  ex t ras .  D i s t r i bu i ção
gratuita e dirigida. Os exemplares podem
ser encontrados em repartições públicas
de âmbito municipal, estadual e federal;
bancas de jornais, postos autorizados
ou  se rem re t i r ados  no  Cen t ro
Admin i s t ra t i vo  “E t to re  Conso l i ne ” ,
localizado a Av. Luciano Consoline, 600
- Jd. de Lucca - Itatiba - SP.

GOVERNO MUNICIPAL

Prefeito
João  Gualberto Fattori

Vice-Prefeito
Dr. Ariovaldo Hauck da Silva

Coordenadora de Comunicação Social
Thais França

Diretora do Departamento de Comunicação
Sílvia Guedes

Prefeitura de Itatiba Tiragem: 3.000 exemplares
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Para os processos INDEFERIDOS cabe recurso no CETRAN até 30 dias da data do julgamento.

Para os processos INDEFERIDOS cabe recurso em 1ª Instância, com a notificação da
penalidade.

Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba

LEI
LEI Nº 4.949, DE 30 DE JUNHO

DE 2016

�Dispõe sobre a alteração da
carga horária dos Empregos
Públicos que especifica e dá outras
providências�.

Eu, JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de meu cargo,

FAÇO SABER que a Câmara
Municipal de Itatiba, em sua 105º
Sessão Extraordinária, realizada no
dia 29 de junho de 2016, aprovou e
eu sanciono e promulgo a seguinte
Lei:

Art. 1º. A carga horária dos
Empregos Públicos abaixo
especificados fica reduzida para 10
(dez) horas semanais:

I - Médico Cardiologista;
II - Médico Cirurgião Geral;
III - Médico Cirurgião Vascular;
IV - Médico Clínico Geral;
V - Médico Dermatologista;
VI - Médico do Trabalho;
VII - Médico Endocrinologista;
VIII - Médico Gastroenterologista;
IX - Médico Ginecologista;
X - Médico Infectologista;
XI - Médico Nefrologista;
XII - Médico Neurologista;
XIII - Médico Neuropediatra;

(Lei nº 4.949/16)
fls. 02

XIV - Médico Oncologista;
XV - Médico Ortopedista;
XVI - Médico Otorrinolaringologista;
XVII - Médico para Verificação de
Óbito;
XVIII - Médico Pediatra;
XIX - Médico Pneumologista;
XX - Médico Pronto Socorrista;
XXI - Médico Psiquiatra;
XXII - Médico Radiologista;
XXIII - Médico Reumatologista;
XXIV - Médico Sanitarista;
XXV - Médico Urologista;
XXVI - Médico Vascular;
XXVII - Médico Alergologista;
XXVIII - Médico Geriatra;
XXIX - Médico Oftalmologista.

Parágrafo único. A redução da
jornada aqui tratada fica autorizada
para os servidores admitidos e para
os que vierem a ser admitidos
mediante concurso público.

Art. 2º. Os vencimentos dos
servidores de que trata a presente
lei não serão prejudicados com a
redução da jornada.

Art. 3º. A carga horária prevista
na presente lei não prejudica a
gratificação tratada na Lei Municipal
nº 4.306, de 14 de dezembro de
2010 e alterações posteriores.

(Lei nº 4.949/16)
fls. 03

§ 1º. As jornadas de trabalho dos
empregos públicos aqui tratados
serão controladas por pontos
biométricos, instalados nas
respectivas unidades ou
departamentos de atendimentos.

§ 2º. Os médicos não deverão

negar-se a atender, dentro do
horário da jornada diária, pacientes
que não foram previamente
agendados (�encaixes�).

Art. 4º. O §1º do artigo 1º da Lei
Municipal nº 4.306, de 14 de
dezembro de 2010, que �Institui a
gratificação de incentivo à
humanização e resolutividade aos
ocupantes do emprego de médico
e dá outras providências�, passa a
vigorar com a seguinte redação:

�§ 1º. O valor da gratificação pre-

visto no caput deste artigo será de-
vido ao profissional médico contra-
tado para a jornada de 10 (dez) horas.�

Art. 5º. As despesas decorrentes
da presente lei correrão por conta
de dotação orçamentária própria,
suplementada se necessário.

Art. 6º. Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Centro Administrativo Municipal

�Prefeito Ettore Consoline�,
em 30 de junho de 2016.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito do Município de Itatiba

Redigida e lavrada na Secretaria
dos Negócios Jurídicos. Publicada
no Paço Municipal, mediante
afixação no local de costume, na
data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS
Secretário dos Negócios Jurídicos
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